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AUTOR: VEREADOR JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, em conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal com cópia ao 

Senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos solicitando a realização de extensão da rede de energia elétrica na Avenida 

Ajax Ramos Furquim, na altura do nº 3.827 até a Avenida dos Estudantes, nesta 

cidade. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo atender à necessidade de ampliação da rede de 

energia elétrica na Avenida Ajax Ramos Furquim, proporcionando melhores condições 

de infraestrutura para os moradores, comerciantes e demais usuários da via. 

A extensão da rede elétrica contribuirá para a instalação adequada da iluminação pública, 

aumentando a segurança da população, facilitando a mobilidade urbana e promovendo 

maior desenvolvimento para a região. Além disso, a melhoria da infraestrutura elétrica é 

fundamental para acompanhar o crescimento urbano e garantir melhores condições de 

atendimento às demandas existentes. 

Destaca-se ainda que a realização deste serviço trará benefícios diretos à população que 

utiliza diariamente a via para se deslocar até o ESF Central, proporcionando mais 

segurança, conforto e tranquilidade, especialmente no período noturno. Uma iluminação 

pública eficiente reduz riscos de acidentes e contribui para a proteção de pedestres, 

ciclistas e motoristas que transitam pelo local em busca de atendimento de saúde. 

Diante do exposto, encaminho esta indicação para que Vossa Excelência analise a 

viabilidade da execução deste importante serviço, promovendo mais segurança, qualidade 

de vida e desenvolvimento para a população. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 03 de junho de 

2026.  

 

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

VEREADOR 

 


